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Resolução define inscrição de planos de previdência por CNPJ

A Resolução CNPC nº 31/2018, que trata da adoção de CNPJ para os planos de previdência, foi
publicada hoje no Diário Oficial da União. A medida, proposta pela Previc e aprovada pelo Conselho
Nacional de Previdência Complementar (CNPC), permite que cada plano oferecido pelos fundos de
pensão tenha um CNPJ próprio.

O documento define o prazo final de 31 de dezembro de 2021 para que cada plano de benefícios
operacionalize a medida por meio da inscrição no CNPJ, conforme regulamentação da Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

De acordo com o Diretor-Superintendente da Previc, Fábio Coelho, “O Conselho, de maneira
unânime, trouxe fundamental proteção adicional à independência patrimonial de planos de
benefícios, o que permitirá ao setor um crescimento em bases sólidas, mitigando riscos de
transferência de renda”.

A iniciativa faz parte da ação “Implementar modernização, proporcionalidade regulatória e
simplificação normativa” do Plano de Ação 2018-2019 da Previc.

Fonte: Previc, em 28.12.2018.
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